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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 
 

Subsecretaria da 9ª Turma
 
 

Decisão 5840/2016

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 004461422.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.0446142/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social  INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLGA PIEDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP357379 MIRELLA CAMARGO DE MORAIS

No. ORIG. : 15.00.000389 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Tratase de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por OLGA PIEDADE em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte,
em decorrência do falecimento de seu filho, Roberto Rivelino Rodrigues.
Tutela antecipada à fl. 91 para compelir o INSS à implantação do benefício.
A r. sentença de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do
benefício vindicado, acrescido dos consectários legais.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Em razões recursais de fls. 102/106, pugna o INSS, preliminarmente, pela admissão do recurso, em razão de sua
tempestividade. No mérito, requer a reforma da sentença e a improcedência do pedido, ao argumento de que não
restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, tendo em vista a ausência de
dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para
efeito de interposição de recursos.
Processado o recurso os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Considerando a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil no dia 18 de março de 2016, cumpre tecer
algumas considerações a respeito da legislação a ser aplicada no julgamento dos recursos interpostos de sentenças
proferidas em data anterior à referida data.
Entendo que nesta hipótese é perfeitamente cabível a decisão unipessoal do relator, tal como se posicionou o e.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045
44.2010.4.03.6100/SP, "in verbis":
 
"Devese recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmouse a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011).
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a
lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
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Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuirse
à regra jurídica retroeficácia, infringindose princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitirse. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referiase ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob
a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG,
Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
Por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na decisão supramencionada, adotoos e passo a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites que se deflui da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em súmulas e precedentes dos tribunais superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada ou em julgados no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral, em
mecanismos de controle de constitucionalidade (difuso ou concentrado) ou com base em texto de norma jurídica.
Condições da ação: RE 631240 (PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR); e
Súmula/TRF3 n. 9 (DESNECESSIDADE DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVO).
Requisitos para a concessão: REsp 1110565/SE (É DEVIDA A PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES DO
SEGURADO QUE, APESAR DE TER PERDIDO A QUALIDADE DE SEGURADO, PREENCHA OS REQUISITOS PARA A
OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ATÉ A DATA DO ÓBITO).
Consectários: REsp 1369165/SP (TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO); Súmula/STJ n. 204 (JUROS); RE n. 870.947;
Súmula/STJ n.148 e Súmula/TRF3 n. 8 (CORREÇÃO MONETÁRIA) e; Súmula/STJ n. 111 (HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS).
 
DA MATÉRIA PRELIMINAR
 
Tendo em vista o teor da decisão de fl. 113 proferida pelo juízo a quo, a qual reconheceu a tempestividade da
apelação do INSS, torno insubsistente o provimento de fls. 125/126, proferido por força do reexame obrigatório do
decisum, bem como, sua respectiva certidão de trânsito em julga acostada à fl. 134.
 
1.DA PENSÃO POR MORTE
 
O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição
Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12
(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por cento)
do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada
uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).
A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão
por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.
A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:
 
"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:
V  pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o
disposto no § 2º."
A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,
disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele
concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da
declaração judicial de sua morte presumida.
Depreendese do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o
preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do
óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:
 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."
(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II  Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos
perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I  sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II  até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III  até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV  até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V  até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço
militar;
VI  até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
 
É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de
graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do
Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do
desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de segurodesemprego.
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do
Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de
segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº
8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos
previdenciários.
Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de
Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho
menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do
segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.
De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos
mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.
Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º
1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.
Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe
de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.
 
2.DO CASO DOS AUTOS
 
No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 14 de abril de 2015 e o aludido óbito, ocorrido em 12 de novembro de
2014, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 16.
Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Consoante se infere das informações
constantes nos extratos do CNIS de fls. 40/41, seu último vínculo empregatício derase entre 21 de agosto de 2013
e 30 de maio de 2014, ou seja, por ocasião do falecimento Roberto Rivelino Rodrigues se encontrava no período de
graça estabelecido pelo artigo 15, II da Lei nº 8.213/91.
É importante observar que os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte,
devendo, no entanto, ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, conforme disposto no §
4º do art. 16 da Lei de Benefícios.
A esse respeito, depreendese da Certidão de Óbito de fl. 16 que, por ocasião do falecimento, o filho da autora
contava com 38 anos, era solteiro, e não tinha filhos.
A parte autora é viúva, conforme faz prova a Certidão de Óbito de fl. 14, atinente ao falecimento de Benedito
Rodrigues, ocorrido em 18 de maio de 1980.
Depreendese, ademais, do extrato de fl. 24, ter sido a postulante agraciada com o recebimento de indenização do
seguro obrigatório DPVAT, em 09 de abril de 2015, em razão do acidente automobilístico que vitimou seu filho.
Nos depoimentos colhidos às fls. 78/80, em audiência realizada em 25 de agosto de 2015, as testemunhas
asseveraram que o filho falecido era solteiro, não tinha esposa ou prole, e morava com a autora em uma casa
situada no Bairro do Retiro, em Itapetininga  SP. Merece destaque as afirmações de Isabel de Fátima Gonçalves e
de Jair Bueno, no sentido de que a postulante não exercia atividade laborativa remunerada e o filho Roberto era
quem lhe provia ajudava financeira.
Acerca da comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, assim já se pronunciou o
Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICOPROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para comprovação
da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por morte.
2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fáticoprobatória, o que é
obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental improvido".
(STJ, 6ª Turma, AGRG 1197628/RJ, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJ 09/04/2012).
 
Aliese como robusto elemento de convicção que o fato de os filhos residirem com os pais em famílias não
abastadas representa indicativo da colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que
aproveita a toda família.
Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula
nº 229, com o seguinte teor:
 
"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência
econômica, mesmo não exclusiva".
Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.
3. CONSECTÁRIOS
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TERMO INICIAL
 
O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua
ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.
Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 12 de novembro de 2014 e o requerimento administrativo
protocolado em 18 de novembro de 2014, o termo inicial deve ser mantido na data do óbito.
 
JUROS DE MORA
Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, os juros de mora são devidos na ordem de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês.
 
CORREÇÃO MONETÁRIA
 
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na
Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.
 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença, conforme entendimento da Nona Turma desta Corte e em consonância com a
Súmula/STJ nº 111.
Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora interposto na vigência do Código de
Processo Civil anterior.
 
CUSTAS
 
Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas
na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Notese que, em se tratando das
demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).
A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título
de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.
 
PREQUESTIONAMENTO
 
Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo
legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.
 
4. DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), dou parcial
provimento à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida, no que se refere aos critérios de fixação dos
juros de mora e da correção monetária e para isentar a parte ré das custas e despesas processuais, na forma acima
fundamentada, e nego provimento à apelação do INSS. Mantenho a tutela concedida.
Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem. Publiquese.
Intimese.
 
São Paulo, 16 de setembro de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal
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